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Of. 07/84/PGM-CMV 	Bento Gonçalves, 19 de junho de 1984. 

CAMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇ VES 

0002 ti  Psi  
PROTOCOLO 

Senhor Presidente: 

Apraz-nos cumprimentã-lo e, a oca- 

sião, passar as suas mãos o projeto de lei n9 07, 	de 

19 de junho de 1984, que cria a Secretaria 	Munici - 

pal de PlarEjamento, altera a Lei Municipal n9 1.230,de 

17.8.83 e clã outras providâncias. 

A estrutura administrativa da Pre- 

feitura Municipal de Bento Gonçalves estã contida 	na 

Lei Municipal n9 1.230, de 17.8.83. 

Os estudos que levaram a concepção 

da nova estrutura tiveram que se ocupar de uma 	serie 

de aspectos, os quais ficaram perfeitamente evidencia-

dos na exposição que acompanhou o projeto. Não s6 por-

isso, mas pela normal evolução da vida administrativa, 

algumas necessidades não foram suficientemente avalia-

das. No geral, porem, a estrutura administrativa conce 

bida vem atendendo de modo adequado as necessidades de 

mandadas pelos munícipes. 

Nos aspectos em que não se encon - 

tra adequadamente funcionando, uma vez detectados deve 

se procurar solução; porque do contrãrio sofre o admi- 

Ilustríssimo Senhor 
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nistrador e os munícipes. 

Assim, por uma série de razões que 

são fáceis de se entender, a Administração Municipal ca 
- 

rece de um órgão de planejamento que, equipado , materi 

al e humanamente; possa realizar o processo de planejar 

em todos os níveis da Administração. 

O efetivo atendimento de tal atri - 

buição não pode mais ficar confiado ao Gabinete do Pre 

feito, envolvendo apenas sua Assessoria. 

Com efeito, a Secretaria de Planeja 

mento, sem o propósito de centralizar as atividades, de 

verá imprimir uma atuação de acompanhamento das diver - 

sas atividades do governo municipal. Este acompanhamento 

refletirá uma ação planejada de elaboração, execução e 

controle das diversas atividades da Administração. 

Suas atribuições vão contribuir pa-

ra o melhor funcionamento dos demais Orgãos da Adminis-

tração, de modo especial, realizando umatendimento mais 

planejado e coordenado da administração distrital. Nos-

sos distritos precisam ser acompanhados mais de perto. 

Muitos deles são praticamente extensões urbanas, care 

cendo de uma ação mais planejada no atendimento de suas 

solicitações. 

Além disso, como reflexo de um sis-

tema de planejamento, devem ser implementadas ações bus 

cando o melhor e necessário relacionamento da Adminis -

tração Municipal com os demais setores da comunidade.Um 

planejamento que buscará atender as reais necessidades 

do Município, conjugando esforços com o Poder Legislati 

vo e as demais instituições políticas, sociais, cultura 

is e comunitárias; bem como aproveitando a colaboração 

dos demais Orgãos estaduais e federais aqui sediados. 



Eng9 Agr9 OR UZ FR 	AS RIVA 

Prefeito Municipal 

- 3 - 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Ainda, neste projeto de lei, a Secre- 

taria de Serviços Públicos fica reorganizada, passando 	a 

contar com dois departamentos e respectivas divisões. Com  

esta medida, aquela secretaria melhor atendera suas fun 

ções e ficara adequada as demais. 

Com a criação da Secretaria de Plane- 

jamento esta sendo extinta a Assessoria de 	Planejamento 

e Coordenação. Na verdade o núcleo daquela assessoria em-

basarã o surgimento da Secretaria, passando o planejamen-

to a ser uma atividade mais abrangente em todos os níveis 

da Administração Municipal. 

Feitas estas colocações, cabe, final-

mente, esclarecer que estas alterações não implicarão em 

elevação substancial da despesa pública municipal. Serão 

criados apenas os cargos de Secretario Municipal e Diretor 

do novo Orgão. Ainda assim,apenas o Secretario sera efeti 

vamente nomeado, ja que nas demais funções serão aprovei-

tados elementos pertencentes aosquadros da administração. 

A. ocasião, manifestamos nossa estima 

e apreço. 

• 
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PROJETO  DE LEI  N9 07, DE 19 DE JUNHO  DE 1984 

CRIA  A SECRETARIA MUNICIPAL  DE PLANE- 

JAMENTO, ALTERA  A LEI MUNICIPAL 	N9 

1.230,  DE 17 DE AGOSTO  DE 1983  E 	DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ENG9 AGR9 ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Munici 

pal de Bento Gonçalves, 

	

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 	eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - A Secretaria Municipal de Planejamento 

o órgão da Administração Municipal ao 

qual incumbe realizar o processo de planejamento do Mu- 

	

nicípio, de maneira integrada com os demais órgãos 	da 

Administração e, de modo especial, com os diversos seto 

res e entidades que congregam as atividades econSmicas, 

	

sociais, políticas, esportivas, culturais, 	religiosas 

e comunitárias do Município. 

	

Art. 29 - São,ainda, atribuições da 	Secretaria 

Municipal de Planejamento: 

a) Elaborar, juntamente com a Secreta-

ria Municipal da Fazenda, as propos 

	

tas do orçamento anual e plurianual, estabelecendo 	a 

programação financeira e acompanhando a sua execução; 

b) Instrumentalizar os demais 	órgãos 

	

da Administração na elaboração 	e 

execução da proposta orçamentária; 

VOTAÇÃO:  ok,fri,(0,i0,02)£- 

SALA DAS SESSÕES, •,,e/ 	feC. 
DATA 

Vereado 	Presidente 
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c) Estudar e propor medidas que visem a 

racionalização dos métodos de traba-

lho
. 

 dos órgãos da municipalidade; 

d) Elaborar e manter atualizado o siste 

ma estatístico, econõmico e social do 

Município. 

e) Opinar nas questões relativas ao pro 

cesso de desenvolvimento urbano 	do 

Município, cooperando com a Secretaria de Obras e Viação 

na elaboração de planos e diretrizes urbanas. 

f) Coordenar e integrar a ação adminis-

trativa dos Orgãos da Administração 

Municipal; 

g) Prestar assistJncia aos órgãos da Ad 

ministração, quanto ás técnicas 	de 

planejamento, controle, organização e métodos. 

Art. 39 - A Secretaria Municipal de Planejamento 

compõe-se dos seguintes órgãos, direta-

mente subordinados ao respectivo titular: 

I - Departamento de Projetos 

II - Departamento de Informação Técnica 

e Estatística 

III - Departamento de Coordenação dos õr-

gaos Administrativos. 

§ 19 - Ao Departamento de Projetos su- 

bordinam-se as seguintes 	divi- 

soes: 

I - Divisão de Estudos 

II - Divisão de Elaboração 
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III - Divisão de Controle e Acompanha-

mento 

§ 29 - Ao Departamento de 	Informação 

Técnica e Estatística subordi 

nam-se as seguintes divisões: 

I - Divisão de Pesquisa de Dados 

II - Divisão de Processamento de Dados 

III - Divisão de Armazenagem e Informa-

ções de Dados 

§ 39 - Ao Departamento de Coordenação 

dos órgãos Administrativos su-

bordinam-se as seguintes divisões: 

I - Divisão de Assessorias 

II - Divisão de Secretarias 

III - Divisão de Subprefeituras 

IV - Divi•são de Conselhos Municipais 

Art. 49 - O Art. 21, da Lei Municipal n9 	1.230, 

de 17 de agosto de 1983, passa a vigo-

rar com a seguinte redação: 

"As Subprefeituras, enumeradas na letra 

"g", inciso III, do Art. 19 da Lei n9 

1.230, de 17 de agosto de 1983, integram os órgãos 	de 

atividade-fim e funcionam sob a coordenação administra-

tiva da Secretaria Municipal de Planejamento, com atua-

ção nos limites de suas respectivas jurisdições, compe 

tindo-lhes a prestação de serviços públicos municipais 

e o exercício das funções administrativas delegados pe-

lo Prefeito." 

Art. 59 - Fica extinta a Assessoria de Planeja -

mento e Coordenação e suas atribui 
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çoes, constantes no Art. 39, inciso II e § 39, respecti 

vamente, da Lei Municipal n9 1.230, de 17.8.1983. 

Parãgrafo Único - Em razão do disposto 

neste artigo, supri- 

me-se do Art. 19, inciso I, da Lei Municipal n9 	1.230, 

de 17.8.83, a letra "c", passando, esta, para a 	letra 

Art. 69 - A Secretaria Municipal de Planejamento 

ora criada, passa a fazer parte 	dos 
- 

orgaos de atividade-meio, constantes do Art. 19 , inci- 

so II, da Lei Municipal n9 1.230, de 17.8.83, letra "d". 

Art. 79 - Passam a ser afetos ã Secretaria Muni-

cipal de Serviços Públicos, incluídos 

no artigo 10, da Lei Municipal n9 1.230, de 17.8.83, os 

seguintes serviços: 

X 	Serviço de administração da 	vaga 

rotativa 

	

XI 	Serviço de manutenção elétrica 

	

XII 	Serviço de administração do aterro 

sanitário 

Art. 89 - Para a consecução dos serviços enumera 

dos no artigo 10 da Lei Municipal 	n9 

1.230, de 17.8.83, ficam criados na Secretaria Munici - 

pal de Serviços Públicos, os seguintes Orgãos: 

I - Departamento de Serviços Gerais 

II - Departamento Técnico 

§ 19 - Ao Departamento de Serviços Ge-

rais, subordinam-se as seguin- 

tes divisões: 



Eng9 Agr9 	MUZ o 	TA 	DO 
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I - Divisão de telefonia rural 

II - Divisão de limpeza urbana 

III - Divisão de Iluminação Pilblica 

IV - Divisão de poços artesianos 

V - Divisão de conservação de ruas, pra 

ças e jardins 

VI - Divisão de conservação de cemitérios 

municipais 

VII - Divisão de administração da vaga ro 

tativa 

VIII - Divisão de Eletricidade 

§ 29 - Ao Departamento Técnico subordi-

nam-se as seguintes divisões: 

I - Divisão de trafego e transito 

II - Divisão de transporte urbano e dis-

trital 

III - Divisão de comunicações 

IV - Divisão de aterro sanitário 

Art. 99 - As despesas decorrentes da presente lei 

correrão pelas dotações 	orçamentarias 

próprias. 

Art. 10 - Esta lei entrara em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposi - 

çoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL - 

VES, aos dezenove dias do més de junho de mil novecen 

tos e oitenta e quatro. 
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LEI MUNICIPAL  N9 1.230, DE 17 DE AGOSTO DE 1983 

DISPOE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA  
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES. 

ENG9 AGR9 ORMUZ FREITAS RIVALDO, 19neeíto Munícípa/ de 
Bento Gonçalued, 

FAÇO SABER que a Câmara Municípa/ aprovou e eu dancío-
o a seguínte /eí: 

CAPÍTULO 1 

AAt. 19 - A e4tkutuita admíní4tnatíva béiAíca da PiLegeí- 
ttota do Munícípío de Bento Gonçalved 	“ca 

conótí-tuida dod SeguínteA SAgão4: 

1 - JAgão4 de A4 ,6e44mamento  

a) Addeddotía Admínídt/tatíva 
b) As3es4o/tía de P/anejamento e Coordenação 
c) As6cA4oftía de Comunicação Socíal 

11 - (149 -do,!; de Atívídade-Meío  

a) Sdketakía Munícípa/ de Admínídt4ação 
b) SecjLetaltía Munícípal da Fazenda 
c) PAocunadotía Genal do MunicZpío 

III - Ngad)S d e A_t4,44gde-Fínt 

ai áéêhédhíci Mâníeípa/ de Obna6 e Víação; 
:§êdâêtâhíct MUktícípa/ de SeAviçod Palícod; 

e) _geeketaRía Munícípal de Educação e Cu/tuAa; 
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d) Sectetatía Munícípal de Habítação, Sacode, Trca- 
I 	e Ação Socía1; 

e) SecketaAía Municípal de De3envolvímento 
Indutti.al e ComeAcía1; 

Sectetatía Munícípa/ do 

Admíní.óttação Dí.stAítal 9) 

- Subpiteeítuita 
- Subp/t“eítuita 
- Subpte6eítuta 
- Subwteeítuta 
- Subp,teeítuita 
- Subptegeítuta 

DeApon.to 

de Monte Belo; 
de Pínto Bandeíka; 
de Santa Teite3a; 
de Fatía Lemo4; 
de Tuíuty; 
de Dona 13abel. 

e Tuití3mo. 

IV - atgão.6 de Acon,6e/hamento 

a)  Con.óelho Muníeípa/ de Utbanízsmo; 
b)  Con4elho Municípa/ de Educação; 
c)  Conselho Muníeípa/ de Titaruspoittexs; 
d)  Con3elho Munícípa/ de Conttíbuínte.ó. 

19 - 03 õtgão4 de a.ó4motamento ínteytam o Gabínete do PAe4eíto. 

§ 29 - 04 '6,1g£1.54 de acon4elhamento víneu/am-4e ao PAe-ISeito por Unha de cooperação. 

§ 39 - 04 õhgãO4 mencíonado4 nos íncí3o4 1,11 e 111 3U bóAdínaM-3e ao PAeSeíto por autor Jade ínteyta/ 

CAPÍTULO II 
Pa e,“Atittact e Competes neía dos JAgao4 

SEÇÃO I 

DO GABINETE DO PREFEITO 
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An-t. 29 - O Gabínete do PneÁeíto E o JAgão de aaaeaao- 

4 

	

	 'Lamento que -tem por íncumbencía coordenar a 

lepAusentação rcatíca, admíníatitatíva e social do Pneeíto; eata-
)e/ecen a lígação e aó3í.ótíA ao Che fi e do Executívo na.s auaa nela-
',Cieis com entidade4, -6, Agao,ó e autoAídade4 tSede/Laía, e3taduaí, muni 
ipaía e, de modo eapecía/, com o4 cídadao.6 do MunícIpío; oitgani 

:an oó seAvíço.s de audiencía.6 pa/ícaa, 4olenídade4 e recepções o-
ícíaí6; eatabeiecet a comunicação ogcíal entne o.6 podeAvs Execu- 
Lvo e Legía/atívo do MunícIpío, encamínhando ã Camata 	Munícípa/ 
f)da e qualquer mate- a que dependa de .sua aprovação, bem como Ae-
beA daquela Ca4a a cotAe4pondencía oícíal do Executívo,iLeceben, 

Wotocolaft, dí6tAíbuíA e ahquívar a coAheapondencía oiSícíal do Ga-
:_nete; contkolaA a recepção e emí425ão de ín1Sonmaçõe4 do CheÁe do 
xecutivo aos demais õkgão.ts da AdmínízstAação. 

Ant. 39 - A eatAutuna admíníat/tatíva do Gabínete 	do 
PheÁeíto é. .integrada pelas aeguíntea aaaeaao 

a.6,díAetamente auboAdínadaa ao Che fi e do Poder Executivo: 

1 - A.46é.64ohíd AdminiatAatíva 
II - Aaaeaao4ía de Comunícação Social 

111 - Aabeaaonía de Planejamento e Coordenação. 

§ 19 - A Aaaeaamía Admíniathatíva E o jAgao do Gabíne 
te do Phe.6eíto íncumbído de pAeataft-lhe aaaeaso 

'Lamento admíní4tAatívo, devendo AecebeA, pAotocolaA, dí<stAíbuíA e 
aAquívaA a covie6pondancía ogícíal do ExecutLvo; contAolax a kecep.  
ção e eml45.6ão de íniSoAmaçõe4 do ChelSe do Executívo aos demaí4 JA- 
9 -ão,s da Adminí.stAaçao; estabelecer a Ligação e cwóíatíA ao 	Chefie 
do Executívo nas suas ne/açõea com entídade.s, órgãos e autoAídade.6 
edeAaís, munícipaí4 e, de modo eapecia/, com o,6 cídadão.6 do Muní-

crpío; oAganizaA as aUdíj:neía4 do Gabinete e preparar 04 .seAvíço.6 
de audahálã pí7kiáti, aó/enidadea e recepções ogícíaía; eatabe/e 
ce ,1 a cOMUkídatïild nsíe i ekiè 04 podmets Executívo e Legl ,slatívo 
do Munia,j)ib; ei:Cafflílihandõ ã Camfthã Municipa/ toda e qualquer mate 
,tía que dependa de sua apnovação, bem como receber daquela 	Caa 
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as matj',ías ap,'Iovadas, Aejeítada.6 ou vetadas. 

§ 79 - A A,se43oAía de Comunícação Social E o jhgão do 
Gabinete do P/Leeíto íncumbído de pke,stan.-lhe 

asse3so ,ría na ãkea de comunícação socíal, desenvolvendo a polltica 
de comunicação social do Podeh Executívo; a6,seA4o/Lan, aos demaís jh 
gãos da Adm.Lnisthação em assuntos peAtínente3 ã comunícação socí-
al. 

Compete, ainda, a A.sxse.6Aía de Comunícação Social: 

- eAtabe/eceA o Ae/acíonamento do Gabinete com os jih-
gãos de comunicação social; 

- gekaA veIculos de comunícação atendendo a4 neceída 
des administhatívas e polZtíco-socíaís da Admínísthação; 

- auscultah a opíníão pa/íca, visando 3upAíA a.6 neceA 
.s idades de ínotmação do Executívo; 

- planejah, coohdenat, hedígíh, pkoduzíA, executah 	e 
veícufan campanhas publicítãtías de ínte.A.e.4.6e social e admínístha-
tivo; 

- phoduzíh e edítaA obhas ghã“cas de -.n.tehease dos dí 
vehsos setohes da Admínísthação. 

§ 39 - A A4,5e3.soAía de Planejamento e Coohdenaçao J. o 
jhgao do Gabínete do PAe/Seíto, íntegAadm 	do 

p,z_ocesso de p/anejamento do MunLe.Zp.Lo, ao qual .incumbe Aea/ízaA es 
tudo3 e pesquisas paAa ó planejamento da4 atívídades do Govehno Mu 
nícípal. 

Compete, (Unda, a A.64e44otía de Planejamento e Coohde- 
nação: 

- a6.5e301talt a SecketaAía Munícípa/ da Fazenda na ela- 
bokação dos ohçamentos anua/ e pluhíanual, estabelecendo a phogha-
mação 6inanceiha e acompanhando a .sua execução; 

- ciAi~halt ao4 demaí.6 Jhgãos da Admíní3tAação na ela 
bo/lação da p?tdpWã MOifiéettakía; 

etUdd4 ê 194ópok medída4 que ví,sem a hacíonalízação 
dos mEtedóS de thabdiho dós '6Agao4 da municipa/idade; 

4 
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- elaboiLcuL e manter atua/ízado o 4í3-tema eátatZátíco 
con6míco e áocíal do MuníeZpío; 

- p ,,eátak a34e43oAamento aoá Jtgãoá da admíniátkação 
quanto tzs tJeníc.a4 de planejamento, cont/Lole, otganízação e mEto 
doa. 

e 

1 O 
. 

1 9 ada. 

M 

- A coordenação e a hepiteáentação pol-T.tíca do Ga-
bínete E exencída pelo PAeSeíto e pote este dele 

SEÇÃO II 
DO3 (5A.gãoá de atívídade-meío 

!níAtkação: 

• a) admíníátAan o Ptotocolo Geral do MunícIpío, dí4cí 
p.tinando a abeAtuAa de ptoce44o4 e acompanhando a <sua tAamítação ,noa díWlente3 áetoAeá, devendo eátabeleceit hotínaá que ímplíque 
AO mata Aãpído e .seguho andamento doá meámo4; K 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AAt. 49 - Ã Sechetatía Munícípa/ de Admíníátitação ín - 
cambe, undamenta/mente,a admíníátn.ação doe 

CCUA.60,5 humano3 da PAedeítuAa Munícípa/ de Bento Gonçalveá, deven /lealizak todas aS taAe04 conceAnente4 ao necAutamento,4eleção, 
flt/tole, colocação, tneínamento, de4envo/vímento e avaliação doa ecukaos humanoáf bem como a admíníátAação de caAgoá e áaliiitío4. 

São aínda attíbuíçõeá da SecAetaAía Munícípal de Admí- 

b) admíníát/Leut a publícação, anquívo e contAole 	doe itoá oíciaíá; bem COMO manteA devídamente em ordem oá lívitoá que 
0"tern neceááãfttíos ao itegíátko d04 4eAvíço4 do MunícIpío, eápecíal-

mente oá de ran_ãte4 oimígatõxío i  a4sítil degnídozs no AA.t. 100 da - 
Le4: C4âníèa dó :Oinié:,ipíb, á ieguíA Aéladíohados, con6mme 03 íncí áos do A-1i. 100. 

 

tonmo do compAomi,5,80 e po44e; 



 

.27 	1. 
—441-'&4-504/.7'10 

'74 /litialUown 11, 1  
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IV - kegíAtito de leíá, decretos , deneto-/egí,s.tatívo3, 
Ae.sofuçJe.s, Aegueamentoá, ín.ótAuçõe, poAtaAíaá e ordens de 	Aví- 

içoá; 

V - cJpía da coAteápondEncía o“cía1; 
VI - protocolo, Indice de papEíA e U..ívnos aAquívadoá; 
IX - contAato de zeAvídoAe4; 
X - contratos em getal; 

XII- pekmí35e4 e autokízaç5exs de ,senv.íços pilblícoá 	e 
aso de berre ím5veíá munícípaí4 por teh.ceíitois; 

XV - AegiátAo de termas de doação nos loteamentoá apro- 
ados. 

c) admíníátnação do edígcío „sede dá PA“eítuta e onde 
'uncíonam 03 deM0í3 6Agaoá da AdminíátAação, conáíátíndo de: 4eAuí 
o de poAtaAia, segurança, Umpeza, zeladonía, 4í,stema de comuníca 

ímteAndá. 

SQ - A SecAetaAía Muníeípa/ de AdmíníátAação com- 
põe-4e dos .seguínte4 jAgãoá, díAetamente su-

nd.ínadoe ao Aeápeetívo títulaA: 

I - VepaAtamento de Pessoa. 
11 - Departamento de RecuA3o4 Humanos 

III - PepaAtamento de SeAvíçoá Genaí3 

4 1g - Ao Departamento de Pessoal áuboAdínam-se as áe-
guínteá dívíáõeá: 

1 - Pívi6ão de Admí.s.tsõe<5 e Re4ci3 -6e 

	

11 	Díví.sao de lSolhaá de pagamento 
III - Díuisao de encargos .6(yeíaí 

IV - Diví3 --aa de bene6,Eio.s 

	

v 	í)ítiiiib de ci/t4uívo e he/atj4ío3 

2£2 - Áb Éjépdhldgiewto de PêCUA604 Humanos áuboAdínam-
40 aâ 4éguiptteÁ, dívíáõe4: 
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.e3oaf 

1 -- Píuísão de AecAutamento, 	leção e avalíação 	de 

II - Víví,4são de phog33íonalízação 

- Piuí6ão de conthole eAtatZ3tíco 
IV - Díví3ão CIFA 

39 - 
Ao Depahtamento de Sehvíço3 Geha.0 )suhohdínam 
se as 3eguínte4 dívíõe.1): 

	

1 	Pívi.ão de segutança 

	

I/ 	Píví3ão de teleonía 

	

I 	Píví3ão de mecanoghe“ia e xehox 

	

IV 	Píví3ão de ahquívo gehal 

	

V 	Díví.6ão de .sehvíço íntehno3 

PA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ht. 69 - A Sechetahía Munícípal da Fazenda E o õhgão 
centhal do 4íátema Sínanceího da 

PnetSeítuita quat íncumbe executah 	atívidade4 /tetívtentes ao lançamento , ,Lecadação e Uócalízação de íhíbuíoe e demaí3 
)tendas munícípaís; ocedeh a ín,schíção da dZvída a-Uva; “etuaA o pagamento, Aecebí- 

lek
.nto, guakda e movímentação de numeAlutíos e outAes va/oAes pehten te3 ã Pheeítuha; phocedeh o /ançamento e e.óchítuhae fatos 	 ção contaí1 

admíní3thatívos da PheSeítulta; elabohat a phoghamação 
t  lnceíha e acompanhdA 

apua execução, bem como a doo ohçamento4 
- lua/ 

e pfuhi_anual; executah e coohdenah cus polltíca4 de aquííção 
bens e conttatação de zsehvíço.6 paha a municípalídade; pkomoveA phoce3o de eíeítação e eetuan o empenho da de.6pe3a; exeAce4 o )nthofe 	o,s bens patitímoníaí, mõveí,6 e ímõveí,s da P4e/Seítu- u vhocede a guahda, conehvação 

e suwtímento de mateitíaís 	ao4 7i05 da AdíníifkillaÕ, 

ít-Ot-áuiçÈes da Secitetakía Municípa/ 

a, phepahah a phe4tação de conta4 do MunícZpío ao4 
õh- 

• 

da 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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3ão.6 de contnoíe extenno; 
b) manten em ondem od lívno4 nece56 anJo6 ao 	ne.“.,stno 

dos c;ato3 contabeí3, e3pecía/mente o.6 de canjte/I obní3atjnío pel a  
legítaçao vígente e o3 a66 Lr deínído3 na Leí Cilgãníca do MunícZ-
pío, cononme c's íncí4cm nelacíonado.6: 

VII - tegí.stno cada4tnal de habí.fÁtação de S Lnrna6 	pana 
£ícítaçõe4 pon tomada de pkeço3; 

V/11 - lícítaçõe e contnato.6 pana obta.s, 6env.Lço6 e aquí 
.síçÃo de ben3; 

XI - contabílídade e 1Sínança3; 
XIII - tombamento de ben3 ím -civeí.6 do MunícZpío; 

XIV - cadcwtno de ben3 mjveí3 e 3emovente3 munícípaí3. 

Ant. 79 - A SectetoLía Muníeípal da Fazenda compõe-6e 
do,s 3eguínte3 jutgao3: 

1 - Pepottamento de Receíta3; 
II - Pepahtamento de Matenía/ e Patkímanío; 

III - Contadonía Ge/ta/ do MunícZpío; 
IV - Te4óuhahía Geka/. 

19 - Ao Depantamento de Receíta3 6ubondínam-4e a3 3e 
gaínte.6 díví6õe4: 

1 - DíVí4ÃO de Ttíbuto3 Munícípaí3 
II - Dítiísao de Outna3 Receíta3 

III - Díví67to de Fí.scalízação TAíbutiiitía 

§ 29 - Ao DepaAtamento de Mate/dal e PatAímõnío 3ubok-
dínam-3e a3 6eguínte3 diví3(5e6: 

I -J fl- áó dê Cómplieti;  Êffipéhhos e Lícítaçõe3 
ÍÌ - fiíOáàá de Aálóalt.t.~5 e ratnímõnío 

3 = Á èbhhdiMd gekal do MuníeZpío zubondínam-,se 
a4 3eguínte3 diví36e3: 
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I - Divíáão de Anieíáe e Regiátnoá ContJbeiá 
11 - Diviáão de Auditoltia e Cont,Lole Inteitno 

III - Divíáão de Elabmação e Contflole do 0/Lçamento 

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Ant. 89 - A PkocunadoAia Ge/tal do MunicZpio compete 'i.e 
pAeáentan a PA“eítuita nos Seitoá em que ela Beja autoka, né , lítíáconáonte, oponente ou aááiátente; emitik pa-

Ytecekeá áobke queátõeá ju,ddicaá; elaborar mínutaá de contiLatoá e out/toá atoe jvadícoá; onientot e pAepaitak ptoceááoá admíniát,tatí- oá; pAocedek a cobrança judicial da dIvida ativa do MunícZpío; ne examínaA e juátí“calt pkojetoá de lei, decketoá e negulamen toá; pAeátaA aáámotamento jutZdico ao Ph.eeíto e aos Jngitoá 	da adminiótkação e piteátak asáiát.encia juradica externa, quando 401i--citada. 

- 9 

§ 19 - Á Pkocu4adotia Ge4a/ do MunicIpio E um Jtgao de 
atívidade-meio, ligado okçamentakiamente ao Ga- 

Oli

bínete do P4eMitc. 

4 29 - O Corso de Phocultadot GeAal do MunicZpio E pAí-
vátívo de Bachatel em CL nciaá Juiadica4 e So - 

iaiá, com áubá.rdio4 e kepneáentação iguaiá aos de SecnetJutio 	do Municpío e de tívite nomeação e exoneração pelo Pne6eítO. 

SEÇÃO III 

Doe J'tg"cioá de atividade-Sím 

DA SECRETARIA MUNICIPAL. DE SERVIÇOS PUBLICOS 

Áití; 9a - Á SéVtê.t0Lítt Munícipal de SeAviçoá Públicos 
áètiffiáê ÈXÈCUtdA oá áenvíçoá Aelativoá 

14)14~,i, ddm4L6-tíndo em coteta e deátino tknal do lixo, vara 
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GABINETE DO PREFEITO 

híção, capina e límpeza de valas, nuas e loghadouho.6 pa/íco4;exe- 
cutat 0.6 sehvl.ços de ajahdínamento, ahbohízação e conehvação 	de 
phaça, panque4 e jahdín3 públicos; uhbanízação comptementah 	de 

Ivía4 e toghadowto4; admíní4that 04 tehmínaí4 hodovíjthío de than4- i 
1 -)ohte uhbano; admíní.óthat 04 cemítEtío4 munícipaí e “4calízah 03 

sehvíço4 gunehãkLos concedído4; admíní)5thah o 4í4 tema UHF de tese- 
víão; admíni4thah e cont/Lolat 0.6 demaí4 4ehvíço4 ou 	atívídadea 
coneedídaA ou petmítídaó pela Munícípalídade; g4calízat 0.6 .6ehví-
ço4 de thanspohte coletívo uhbano e dítstkítal, bem como a conce4-
4ão de 4cAvíço.6 de .taxa; pnomovek o dí.sciplínamento e a U4ca/íza-
ção das no mas de tAaníto de ve .lculo.6, na Eihea uhbana do MunícZ - 

40,ío; 4upehví4íonah e manten 04 .6e/tvíço4 de ílumínação paUca;g4-
11ízah o cumptímento das po4tuta4 munícípaí4 e admíní4thah 03 4eh 
:.ç.04 de teleonía e ãgua, nos dí4tAíto6 e baíA/Lo4 não ..sehvído,s pe 

CRT e CORSAN. 

Akt. 10 - Estão a /Setoz ã Sectetatía Munícípa/ de Sehví 
ço3 Públicos 	0.6 4eguínte4 4etvíço4: 

I 	- Se/Lvíço de Ilumínaçao Pa/íca 
II 	- Sehvíço de TeleÁonía 

III - Sehvíço de Cemítjtío4 Munícípaí4 
IV - Sehvíço de Than4pohte Uhbano e Dí4sthítal 

V - Se4VíÇo de Aba4tecímento d'Ãgua 
VI - Sehvíço de Límpeza Uhbana 

VII - Se4víço de Con4etvação de Ruas, Phaça4 	e Jahdín3 
V111 - Sehvíço de Thilgego e Tnan4íto 

IX - Sehvíço de Admínísthação do 4í4tema UHF 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÍCOLA, INDUSTRIAL E COMERCIAL 

Â. ft - A Sechetahía Munícípa/ de De4envo/vímento A- 
ghZe.tda, Indu4thia/ e Comekcíal E o 	õYtgão 

00Apcpitildef ijéhi Êkéèiletit, da po1Ztíea munícipal de desenvolv'imen'to 
ga2hopecuãnío, índu“híal e comehaíal, competindo-lhe, em e4pecía/: 

- 10 - 
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I - tealizat e4tudo4 penmanenteA, vi3ando levantat a6 necesidade,s getais doa „setote.s agtZcola, índu4ttía2 e cometcíal; 
II - Aeatízak eistudoxs petmanenteA, víando conhecet et4 necu63ídade6 e4pecZ6.íea4 de cada ramo índu3ttíal e commcía/; III - atuaA como Jtgão de coordenação e execução de pto-

gkamaó, pana implantação e dexsenvolvímento de atívídade4 agtIcola4 
ímdm,ttíaa e comenciaízs, ínc/cusíve quanto ji". telocalízação tÇabtí1 na ji,tea do MunícZpio; 

IV - e.Istabelecet a tígação do MunícZpío com 03 6-hgãO3 e,staduais e Sedetai.6 que atuam noa 3etoke4 agtZcola, induAttíal e comeAcíat; devendo conhecer a politica deínída pata cada .6etot e, 010 ite3petada6 
a,s peculíatídade4 locaí4, ímplementat a execução da,s - ne4ma3; 

V - evtabelecen o íntet -telacíonamento  com a4 ;1.1) de cla33e do 6 eton agtZcola, índuttíal e comeAcía,e; VI - p4eata4 a,ó4e44o4ía na nea/ízação de ifeíta.6 e expo-1,.6içõe6 
agtopecu:dtiaá, agtoíndu4ttíaí4, índu4ttíaí4 e cometcíaí4. 

Aitt. 12 - A SecAetatía Munícípa/ de De4 envolvíment o  A-
vdcola, Indu4ttíal e Cometcíal comp5e-4e - 

Ido.6 aeguínte.6 -64gito,6: 

e PecuéiAia 

sões: 

I - Vepattamento Tecníco pata tk6unto.6 de 
Avtícu/tuka 

/I - Depattamento TEcníco pata 44unto3 de IndiLsttía 
III - Pepottamento TEcníco pata A34unto3 de Cometcío 

§ 1Q - Ao Pepattamento "1" -e'eníeo pata A4.6unto4 de Agtícul 
tuka e Pecuãkía .6 ubotdínam-.se a4 4eguínte4 díví- 

1 - DivíAjdo de txtensao e Otsanízação AgfCciAía fi 	tf Lártó de Apoío rEcníco e In4umors 
- DiviSãO de Mecanização AgtZco/a iV = OíOíáiio de tomerito da AgAícu/tuAa e da PecuEAía 

entída - 

ESTADO 
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§ 29 - Ao Depattamento TEcníco paha A.sunto's de Comjh- 

aí° 	Lbohdinam-.5e as dseguínte,s dívís5es: 

1 - Vívísão de estudos de zonas comehciaí3 

II - Diví.são de phomoção comehcíal 

111 	Díuísão de cada3tho e gí3ca/ízação cometcíal 

§ 39 - Ao Depattamento TEcníco paha A.63unto2) de Indji.6-
thía s ubohd,Lnam-se a.6 s cgu,Ln-tes díví„ó6e3: 

• 1 - Dívíão de e.a.tudos de zonas índu3thíaí3 
II - Dítiísão de phomoção índusttíal 

111 - Dívísão de cadastho e g.sealízação índusthíal 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

Aht, 13 - X Sectetahía Munícípa.e. de Obha6 e Viação ín-
cambe admíní.sthah a phodução de bens e .6ehví 

• a nece.sikio3 aó atendímento das nece4„sídade4 munícípaíA; gotmu-
h e executaA a po.tItíca de de4envo/vímento uhbano do MuníeZpío 
Lano Díhetoh e outha4 ditethíze41; gohmu/ah e executah a polltí-

u de piwteção ao mêio-ambíente e de contto/e do pattím3nío ambíen 
al; p/Locedet a aphovação e gícalízação de quaíAqueh obha3 	de 
uin3tituçÃo cíuí1 executadas no MuníeZpío;ana/í4ah e líbehah 	03 leko je toa de conathução, hegohma ou amp/íação; phocedeh a manuten -
;Ião e consehvação de todas as víatuhas da Munícípa/ídade e contho-
tah a movíwentação das mesmas, paha as dígehente4 tahega; execu - 
tah as obkas munícípaizs, quando poh admínísthação díheta, e acompa 
nhaA e íscafízah quando empheítada4 a teteeího.s; executah a cons-
thução e conseAvação de e.6thadas munícípaí3, abchtuha e pavímenta 
ção de vias e loghadoukos pilb/íto4 uhbano3; executat a eonthução, 
deobst,tação e hestauhaão da hedé de esgoto pluvíal e executcut ou 
'tna3 	MtádtiteS áó sísterlà de oba e víação no Muní- 
! a.pío. 

.4~ 
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AAt. 14 - A Sechetakía Munícipa/ de Obrai, e Víação com 

põe-4e do4 .6eguíntu jhgãos, díhetamente su-

bondínados ao kespectívo títulah: 

1 - Depahtamento de Produção 

11 - Depahtamento de Phojeto4, Ukbaní4mo e Meío-Ambíen-

te 

III - Depahtamento de Manutenção e T/Lakupokte 

IV - Depattamento de Engenhatía 

V - Getencía do Phoghama de Complementação LIA.bana 

§ IQ - Ao Depaittamento de Produção 4ubokdínam-4e 	a. 
3eguínte4 díví4Jes: 

1 - Díví4ão de BAítagem 

II - Díví4ão de Pedheínul 

III - Díví4ão de Tubo4 e Po4te4 

IV - Díví4ão de Wóína de A4áa/to 

2Q - Ao Depahtamento de Pkojeto4, Utbaní4mo e Me.Lo 

Ambíente 4uboAdínam-4e a4 4eguínte4 díví4-(5e4: 

1 - Vívísão de UnbanLómo 

II - DívíSão de Cada4tto Urbano 

1/1 - Díví4ão dê Meío-Ambíente 

IV - Dívítão de Anjlí4e e Phojeto4 

V - Vív,isão de Fí4calízação 

VI - Vívísão de Se/11)404 TOpOghã“CO 

§ 39 - Ao Depantamento de Manutenção e TAan3pwite .611 - 
boftdínam-4e a4 4eguínte4 díví4ães: 

1 	Píosaõ dé Víatu4a4 e Mtiquínas 

11 = iciíããd de Nítínaí 

- Áó héohtftffiénto dt Engenhar .a 4ubokdínam-3e a4 	 4equínte4  díví4aes:  

44.00;eip~ki.-99 
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1 - Diviáão de Víaá Utbana 

11 - Dívaão de Eáthadaá MunícípaíA 

11/ - Pívisão de Execução de Obhaá Pa.eicaá 

    

      

  

- A e3tnutuna e athauíçJeá da Geh2ncía do PAO 

ghama de Complementação Uthana es-tão degíní 

a.3 no Pec,leto nQ 1.400, de 07 de ago40 de 1980. 

 

   

DA SECRETARIA MUNICIPAL DO DESPORTO 
E TURISMO 

   

• 	An t. 15 - A Sechetatía Munícípa/ do Desponto e Tutíá- 

mo E o Jhgão centha/ da Admíníáttaçao Muní- 

'pal, ao quat incumbe oníentan, contno/an e cookdenat o 	tuníámo 

MunícTpío, em todos os sentído.ó e 4upenví4íonan a.6 	atívídadeá 

1)ofritíva3 amadohiátaá no MunícZpío; coondenat e pnomoven fogos e 

tta6 atívídade4 deápohtívaá. 

São, ainda, attíbuíçje4 da Sechetahía Munícipal do -
'esponto e Tuhíámot 

1 - wtoceden o /evantamento dot, motívo.6 twalltíco4 

onganí zan o caUndãnío tunistíco do Munícl.pío; 
1 
1 	11 - gomentah e coopetah com a ínícíatíva ptívada, 

1 	

pa- 

,1 

a o deenvolví 	t meno e apeneíçoamento da índiatní 	/ a hoteeína; 

III - tomar pante e dívu/gan -todas as ínícíatíva.6 que - 

tenham por gim a 0Aganízação de congressos, concursos, expo3íçJe4, 

í e. heatíando gorra do munícipío, 4ítvam pata a dívulgação e phomo - 

geáta e oeAtameá de cahãteh munícípa/, e pantícípat dos que, em - 

ição dos 110550ó mOtx:vo5 taniAtíC04; 

IV - phomotieh, atutvé.6 de dí6enente4 mEtodoá, a propa-
ganda das atívídadeá tunZáticaá do Munícipio, com o 6ím exc/u4í 

vo de nidnie è~dtide é tegu/atídade de cottente4 tutZtíca; 
(i 	éitidaJL é phnêjeth O dpkoveítamento, pana gíná tu 

k:Tstícos; dó3 ;iétflAdí Piatukáíí gilê b MunícZpio ogetece; 
tí - és-utthetecek a lígaçao do MunícZpio com õhgãoá e4-- 
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-1'.aduaíó e 	edehaíó, que atuam na iihea do tuhíómo, devendo conheceh 

1 polZtica de“nída paha o óetot e, heópeítada4 aó peculíahídadeó 

eocaíó, impfementah a execução das mesmas . 

Akt. 16 	Sectetatía Munícípa/ do Deópotto e Tutí4- 

mo 4ubokdínam-4e oó óejuínteó õhgãos, díte-

amente óubohdínadoó ao te4pectívo títu/an: 

1 - Depahtamento de Tuní.smo 

11 - Depaktamento de Deópohto 

§ 19 - Ao Depattamento de Tuhí4mo 4u6ohdínam-4e a4 4e 

• guínte4 dívíób-eó: 

1 - Dívíóão de Admínattação do Panque da Fenavínho 

II - Divíão de Aecepção, dívulgação e ínotmaçõe4 

III - Dívír,ão de phomoção e apoío ao tutíómo 

4 29 - Ao Depaktamento de Deópohto 4ubotdínam,4e a4 

4eguínte4 divió&e.ó: 

1 - Dívibão de admíníóthação de ãheaó de e4pokte4 

II - Dívaão de pxomoçõe4 e apoio ao eSpok-te 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, 

• SAUIM, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

AAt, 17 - A SecAetahía Munícípal de Habítação, Saúde, 

Titaba/ho e Ação Socíal j o 6hgão centhal da 

Admíniaçao Munícipat, ao qua/ íncumbe executah a. potZUca 	de 

deAenvo.tuimento 60eíctl é de íntegtação da população mais 	caitente 

do MuníeZpío, devendo, paka tanto, p/anejaA,okíentan e díhígíh 	a 

-,ealização de cudo das nece44ídade4 óocíaíró dos mun.Zcípe4. 

São, aíilda, atxau4Ses da Sectetanía Munícípat 	de 

t;c1Htação, saúde;  Tkaba/ho e Ação Socíal: 
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I - executat ptogtamas e pno je-toa que possibí/ítem a 
tedução 	déícít habítacíona/ do MunícZpío; 

11 - okganízat e tealízat ptogtamas de aaúde palíca; 
III - p/anejat e gsca/ízat o atendímento mjdíco e 30 

cía/ ao sctvídok pablíco munícípat; 
IV - desenvo/vet pkogtamas que vísem ptomovet o atendí 

mento e integração do menor, especía/mente os maís catentes; 
V - estabe/ecet a lígação do munícipío com o.6 -6,teão6 

públicos e pAívados que atuam nas ãnea4 de habítação, )saúde, ttaba 
lho e ação ,socía1, devendo conhecer a polZtíca degínída pata cada 

toA e, 'tepeítada as pecu/íanídades /ocaís, e o .interesse da Ad 
míní6tAação, ímp/ementat a execução dcu. mesmas. 

VI - g6calízak a atuação da6 entídade6 a4sístencíaí3 -
contemp('adaa com s ubvenção muníeípal. 

Akt, 18 - A Sechetatía Martícípa/ de Habítação, Saúde, 
Tnaba/ho e Ação Soeíal compõe-25e doe .seguín 

te.s jkgaoa, díJtetamente 6ubokdínado6 ao kezspectívo títu/ah: 

1 - Depaktamento de Habítação 
11 - Dépantamento de Saúde. 

111 - DepaAtamento de Tkabalho e Ação Socíal 

lg - Ao Departamento de HaWação 3uboAdínam-.6e 	cus 
.guínte.6 díví6ãe6: 

1 - DíVí6ÃO de e6tudo6 de pkoblema6 habítacíonaí4 
11 - Díví6ão de plano6 habitacíonaí6 

§ 20 - Ao Depantamento de Saúde 4subcutdínam- 	e - 
guíntes díví6ae6: 

1 - fjíví6ão de So.rv%ço6 MÉdico-Odontolõgíco6 
- DiVí4Ão de Programa de Saúde Comunítãkía 

Q 	Ad hapoLtamento de Tkabalho e Ação Social 6u - bohdínam-t,e a.6 .óeguínte3 dívíAõeA: 
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I - Divi3ão de Ttabalho3 Comunítãtío3 
II - Divi3ão 

de Atendimento ao Menot 
III - Divi3ão de A33i3t -encia Social 

- 17 - 

   

  

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

/tt. 19 - A Sectetatia Munícípa/ de Educação e Culta-ta E 
o õtgão centtal da admini3ttação muni-cípa,e, ao qual incumbe o planejamento e 

a execução de toda, a4 atí vidade3 telativa3 ao en3ino de 19 Gtau, dois eistabelecimento3 	de 
ca3 
enino da acede municipal; bem como e3timulat atividade3 cie 

cultutai3 na u1Seita munícípa/. 	 ntZ“- 

ducação e Cultuta: 
São, ainda, at'Líbaíçje4 

da Sectetatia Municipal de 

1 - minattat, gtatuítamente, o en3ino de 19 Gtau,no3 3
tabvfecímentoe de en3ino da rede municipal do3 07 ao3 14 atoa; 

't 
/I - onientan, a33e3s 	i otat e n3ttumentalizat o3 pto e3 oes da ecle munícípal de en3ino, com ví3ta4 ã melhotia do piLoce3 de en3ino-aptendizagem; 

111 	
ptomovet atívidade3 e3pottiva3, cultuta “,( 	e tecteativas, a nZvel 	 i3, educa- 

de e3cola e comunidade, 
nece.ó3juLía3 - o 

complemento do ptoce33o de en3ino-aptendizagem; 
IV - opinat e conttolat ais conce33õe3 de auxllio3, 4ub ençõe.ó, pkèIni045' bol3a3 

de estuda e outta3 vantagen3 cot ntídade,5 ou pe350as; 	 telata3,a 

V - apoiat a Comi33ão Municipal do MORAL. 

A. 20 - A 
Sectetatia Municipal de Educação e Cultu- 

ta comp5e-3e do3 3eguine3 õt 	 - 
7çht 	', Ithc—Idnade3 nó Ae4peCtivo títu/an: 	

gão3, diteta 
 

1 - PepaYttamentó de educação 
- Pepattamento de Cultuta 
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IQ - Ao Depattamento de Educação 	boAdínam-e 	as 
áeguínteá dívíájeá: 

- DíAlí3 -Q0 de Pedagogia 
11- Dívíao de Supekví3ão 

III- Dívíáao de InápeçÃo 
IV- Diviáão de Contnole E ís 
V- Díuí.6ão de In6okmatíca 

§, 29 - Ao Depattamento de Cu/tuita 3uboAdínam-.6e aá áe 
guínteá divíáõe: 

I - Dívíájío de Bíblíoteca 
II - Dísiíão de Muáeu 

III - Diví.são da Banda Munícípa/ 
IV - Dív.itlão de Promoção AntZtíca 
v - Díví.óao de Recreação e Lazer 

DA ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL 

A7tt. 21 - A4 Sublokeeítuna, enumekadaá na .Cetra "g", 
íneí2so III do Ant. 19 da piteáente /ei, ínte 

gkam 	on.nãoa de atívídade-gm e uncíonam .8.ob a coordenação 	do 
Gabinete do Pkegeíto, com atuação nois /ímíteá de buas ,teápectivaá 
jukiódíçõe.s, competíndo-/heá a pxeátação de áetvíço4 pa/ícoá muní 
cípaíá e o exetcico daá funções admíníáthatíva4 delegada4 	pelo 

Pneeíto e peloS Secketanío4 Munícípaíá. 

SEÇÃO IV 

DOS (RGÃOS DE ACONSELHAMENTO 

Aht; 22 - Oh õhgão4 de acon4elhamento ;são o ,s 	Conae- 
Qho Municípaíá. 

4 )9 - Ô& Comlhos Martícípaí.6 .6eAão em nilme,to ,teduzí 
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do, mIntendo-se em (j uncíonamento somente aqueles Conselhos que,pe- 
Ia sua natuAeza, Aeatmente AepAe3entem uma conthibuição pana 	a 
Admicíaçjío Municípal. 

§ 29 - Pela wie,sente /eí são chiados os eguíntu con 
selhas, cujo 5ccnc.ionamen.to  e at/Líbuíçõe3 3ekão 

de“midos peto CheÁe do Podeh Executívo Munícípa/, athavjs de De-
cketo. 

Conselho Munícipa/ de UAbaníAmo 
Conselho Munícípa/ de Educação 
Conselho Municípa/ de Thanspohtes 
Conselho Munícípa/ de Cont/Líbuínte3 

4 3Q - Os Conselhos Munícípaí4 /ígam-.6e, conokme 
_a especi“cidade, a3 atividades das Secheta- 

CAPÍTULO /II 

D/SPOSIOES GERAIS 

SEÇÃO I 

JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 

An.t. 23 - A Junta de Sehviço Militan ë phesidida pelo 
PheSeíto Municipal,ligada onçamentatiamente 

ao Gab inete do Piteeíto e tem como íneumVencía Aea/ízait o alista 
mente mifitaA, com oístaS a seleção dos conschitos pana as Fohças 
AAmadas, afjm ddS, demaís atkauíçjes “xadas pela legislação sede 
Aaf. 

sEçAõ 11 
PO SETOR PE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Alt, 24 - O sêtoA de admíni.st/Lação e planejamento j 
CdMUM na eathutuita das Sechetahias, constí 

tuind .se em um setoh de apoio paha a execução de taheas de 011. 
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dem admínatnatíva e em um ntic/eo capaz de planejan o conjunto de 
at.ív.ídades da Secnetatía. 

   

         

  

§ /9 - Como 4eto/t de apoLo pana a execução de tanel)a 
de andem admíní4tnatíva, e. o 4etor nemgon3Jue.t 

pelo atendímento do tele6one, pelo atendímento ao pjblíco e onganí 
zação das audí -e:ncia.s do SecheteíAío; contnole da Ptequa'ncía uncío-
nal e onnecí_mento da eetívídade do4 uneíonãA.íos da SecketaAía ; 
necebet, pnotocolan, dí4tníbuín e anquívan a conne.ópond2ncía da Se 
enetaní.a; etabonan, datílogne*Ln e expedít a conne.spond'encía 	da Secutanía. 

   

     

         

• 

        

§ 29 - Como niic/eo capaz de p/aneja,L o conjunto 	de 
ativídade4 da Secketcutía, E o setor que elabo-na e acompanha a execução do4 planos de t/tabalho da Sevtetahía.De-

ve pfanejaA a execução okçamentEtía da Secnetaxía, prevendo, 
mente, aa nece4<sídade4 de AecuA<so4 da SectLetatía com ví4ta4 a de - 
tem.mínaJt oa cus-toe de pe4<soal, manutenção e 04 Aecut4o4 nece44ã -
Aios pana ínveztímento4. 

   

    

   

SEÇÃO III 

DA DIRETORIA GERAL 

     

 

Ant. 25 - Pesa presente /eí E cníada na e4thutuka de 
todas as Secitetanía4, uma Díheimía Geka/, cujo titufaA deve a4.6e44oAcch ao Secnetãkío na execução dos tAaba - £ho,s da Secretaria e subátítia-/o no4 4eu4 ímpedímento4. 

    

     

   

SEÇÃO IV 

     

   

VA IMPLANTAÇÃO NA NOVA ESTRUTURA 

    

 

- A êSt)tatuAa admíní3tnatíva pneconízada 	na 

1 ;" 	

pAesente /eí entnanj em Vig0h gnadualmente wodída éffl 	o4 OAgão4 que a compjem tonem <sendo ímpeantado4 , 
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.segu,:o as convenancías da Admíni.sttação e as dísponíbílídades de. 

Ant. 27 - O Poder. Executivo Munícípal hegulamentanj a 
pkeente /eí no prazo de ate noventa (90) - 

días ?:aquí.fo que gon necessj4ío ou OMí360, bem como quanto 	Ja 
coutnadíçnes e atníbuíçJes, aplícando eata /eí ímedíatamente quan 
to aos dísposítívos auto-Aegulamentados. 

Akt. 28 - Fíca o Poder Executivo autokízado a 	abkíit 
citEdíto especía/, usando as dotações onça - 

mentd°;ia6 dos õngãos em extínção e a n_edísttíbuíçao das dotações 
das SecitetaAías que ,soPtekam altetação na „sua esttutuiLa admínís - 
tkatí.va, pana, conotme a convenancía da Admínístkação Munícípa/, 
co.eocan em 6unctonamento a nova e.stnuttota admíníAtkatíva. 

Ant. 29 - Revogadas a4 dísposíções em contnIttío e, em 
especía/, as Leí4 Munícípaí3 n9 740, de 18 

de 6eveleíno de 1977; 741, de 18 de geveneíto de 1977; 1.026, de 
18 de dezembro de 1980, esta /eí entnakd em vígoA na data de sua 
ubfícação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,ao 
ezes.sete días do mes de agosto de mí/ novecentos e oítenta 	e 
Aja. 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.° 	 

A 0~140 

8.45. FrEtNANDO FERRARI — Dii 
—1/ 

,rnMpoi-7  

PARECER DA COMISSãe DE JUSTIÇA E REUAÇÂO 

Cs Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Justiça e Redação, após analisarem os dizeres do Proces- 

so ng 025/84 - que cria a Secretaria Municipal de Planeja-

mento, altera a Lei Municipal ng 1.230, de 17.08.83, e dá 

outras proviTàncias, são de parecer que o mesmo deva ser 

aprovado. 

SALA S SESSCES, 28 de junho de 1984. 

• 

Mod. CM - 07 
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